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POLÍTICA DE CREDENCIAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE DOCENTES 

A polí tica de credenciamento de docentes e de acompanhamento mediante 

descredenciamento ou recredenciamento esta  expressa no Regulamento do 

Programa, no Artigo 14 e para grafos. 

O credenciamento de novos membros do corpo docente estara  a cargo de 

uma Comissa o Avaliativa de Admissa o de Pessoal, instituí da pelo Colegiado do 

Programa, observando os seguintes crite rios:  

- O credenciamento de professores para integrar o corpo docente devera  

obedecer aos crite rios de qualificaça o profissional, experie ncia de pesquisa e 

produça o cientí fica, tecnolo gica e artí stico-cultural compatí veis com as exige ncias 

da CAPES para os Programas de Po s-Graduaça o stricto sensu.  

- O processo de credenciamento e recredenciamento de docentes sera  

realizado quadrienalmente, no me s de março, obedecendo aos crite rios de produça o 

intelectual vigentes no documento de A rea da CAPES.  

-  Para que sejam garantidos padro es mí nimos de imparcialidade, e 

regulados potenciais conflitos de interesse, evitar-se-a  que a Comissa o Avaliativa de 

Admissa o de Pessoal seja composta por membros com relaço es de parentesco, 

filiaça o, societa rias e/ou comerciais entre si ou com os candidatos. 

- Sera  exigido que os membros da referida Comissa o Avaliativa de Admissa o 

de Pessoal possuam, como requisito mí nimo, o mesmo tí tulo almejado pelo 

candidato, vedada a equiparaça o ou equivale ncia com quaisquer cargos, postos, 

empregos, funço es ou perfis. 

- A referida Comissa o Avaliativa de Admissa o de Pessoal sera  constituí da 

por membros internos indicados pelo Colegiado do Programa e por no mí nimo dois 

membros externos a  universidade, tambe m indicados pelo Colegiado do Programa, 

assim considerados aqueles que se doutoraram em outra instituiça o ou que sejam 

vinculados formalmente, por contrato ou estatuto, a outra universidade ou outro 

programa de po s-graduaça o. 

- A produção bibliográfica mínima exigida, no processo de 

credenciamento, recredenciamento ou descredenciamento, considera a seguinte 

pontuaça o: 320 pontos no quadrie nio distribuí dos em 3 artigos Qualis estrato A; 1 

livro autorial ou capí tulo, para o Mestrado. 360 pontos no quadrie nio distribuí dos 

em 4 artigos A1 ou 3 Artigos A1 e 1A 2 ou 2 Artigos A1, 1 Artigo A2 e um livro autoral.  



Na ana lise da pontuaça o, sa o consideradas as pontuaço es da A rea da 

Educaça o em relaça o aos perio dicos e livros, como segue: 

Artigos em perio dicos:  

A1 = 100 pontos 

A2 = 80 pontos 

A3 = 75 pontos 

A4 = 65 pontos 

B1 = 55 pontos 

B2 = 40 pontos 

B3 = 25 pontos 

B4 = 10 pontos. 

 

Pontuaça o atribuí da a livros, capí tulos e verbetes: 

 L1 = 250 pontos 

 L2 = 180 pontos 

 L3 = 130 pontos 

 L2 = 80 pontos 

 L1 = 30 pontos 

 Capí tulos = 60 pontos 

 Verbetes = 30 pontos 

 

O acompanhamento da produça o bibliogra fica docente ocorre 

semestralmente, mediante registro em Planilha do PPGED em consona ncia com 

Planilha da Pro -Reitoria de Pesquisa e Extensa o. Sa o consideradas a produça o 

bibliogra fica do docente individual e em coautoria com discentes e/ou egressos do 

Programa, bem como as atividades de ensino, pesquisa e extensa o, na graduaça o e 

na po s-graduaça o stricto sensu. 

 

Polí tica aprovada em Colegiado Docente, fevereiro de 2021. 


